
INDICAÇÃO Nº 
444
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 150.000,00 para a Prefeitura Municipal de Tupi Paulista, para a realização de pavimentação asfáltica, guias e sarjetas. 

JUSTIFICATIVA

O município de Tupi Paulista possui um grau de urbanização de 78,55% e está classificado no IPRS (Índice Paulista de Responsabilidade Social) no grupo 3 – município que apresenta baixo índice de riqueza. Há diversos bairros carentes e que sofrem pela falta de infraestrutura Assim ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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